
 

MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 – CEP: 85.750-000. 
e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br 

Fone: (046) 3555-8100  – Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO                         -                     PARANÁ 

 

    Página 1 

 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 028/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 112/2020 

DATA DA REALIZAÇÃO: 26/08/2020 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 

LOCAL: Prefeitura do Município de Planalto – Paraná 
www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado” 

 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 76.460.526/0001-16, através da 

Secretaria de Administração, sediado à Praça São Francisco de Assis n° 1583 – centro – Planalto - Paraná, por 

intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Inácio José Werle, torna pública a realização de procedimento de 

licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, para 

atender à solicitação das Secretarias Municipais, objetivando a Aquisição de equipamentos e materiais 

permanentes destinados ao Posto de Identificação, e para atender as necessidades das demais 

Secretarias municipais, deste município de Planalto-PR, visando viabilizar as ações e atividades 

desenvolvidas pelos mesmos. 

 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

26 de agosto de 2020 às 09h00min 

 

UASG: 987775 – MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR 
Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br  

 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei 

nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.º 147, de 14 de agosto de 2014 e o 

Decreto Municipal de nº 2727/2007 de 26/06/2007 e legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei 

Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993. 

 

É Pregoeira, deste Município, Carla Sabrina Rech Malinski, designada pela Portaria nº 002/2020 de 03 de fevereiro 

de 2020, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, Edição n° 1942, de 05/02/2020. 

 

1 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA SESSÃO 

PÚBLICA  

 

1.1. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será 

exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.  

 

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 26 de agosto de 2020 às 

09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições descritas neste 

Edital. 

 

2 DO OBJETO 

 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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2.1 Constitui objeto deste PREGÃO a Aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinados ao 

Posto de Identificação, e para atender as necessidades das demais Secretarias municipais, deste 

município de Planalto-PR, visando viabilizar as ações e atividades desenvolvidas pelos mesmos. 

 

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 

www.comprasgovernamentais.gov.br e www.planalto.pr.gov.br/licitacoes/. 

 

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se ao licitante a 

participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 

Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

 

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitações pelo 

telefone nº (046) 3555-8100/ 35558104. 

  

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secretaria Municipal de 

Administração, telefone nº (46) 3555 – 8100. 

 

3 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 

 

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM, observada às especificações 

técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 

 

3.1 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO e FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

4 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências em 

relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com antecedência de 

até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame. 

 

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a pregoeira e protocolizadas em dias úteis, das 

08h00 às 16h00, à Praça São Francisco de Assis, 1583, centro, Setor de Licitações, Centro, 

Planalto - Pr, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@planalto.pr.gov.br. 

 

4.1.2 Caberá ao Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento 

da impugnação. 

 

4.1.3 A pregoeira deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 

 

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação 

das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.  

 

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de pessoa 

física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenticada), bem 

http://www.comprasnet.gov.br/
mailto:licitacao@planalto.pr.gov.br
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como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o 

signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante. 

 

4.3 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro(a), 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por 

meio eletrônico via internet, endereçados exclusivamente ao e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br.  

 

4.3.1 O pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 

 

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

 

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 

 

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

5 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 

5.1 A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 

cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007, cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 

de abril de 2018. 

 

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 

orientações que seguem no link: www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf, até o 

terceiro dia útil a data do recebimento das propostas. 

 

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal 

COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

 

5.1.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 

147/2014, de 07 de agosto de 2014. 

 

5.2 Será vedada a participação de empresas: 

 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente; 

 

mailto:licitacao@planalto.pr.gov.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf
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c) enquadradas nas disposições no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, ou 

ainda, 

 
d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação. 

 

5.3 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, em campo próprio do 

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

5.3.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

 

5.3.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

 

5.3.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

 

5.3.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 

5.3.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias; 

 

5.3.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

 

5.3.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

 

5.3.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

 

5.3.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

 

5.3.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

5.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 

em lei e neste Edital. 

 

6 DO CREDENCIAMENTO 

 

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
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6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  

 

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão.  

 

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluídos a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros.  

 

6.5  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

 

6.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação 

 

7 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 

o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

 

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 

7.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 

123, de 2006. 

 

7.6 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, assumindo 

como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.7 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a descrição dos 

itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo detalhadamente as 

características do objeto/serviço cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) em campo 

próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula. 

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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7.8 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública 

do Pregão. 

 

7.9 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de forma que o 

objeto do certame não tenha ônus para o Município de Planalto. 

 

7.10 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 

7.11 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

7.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

 

8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

8.1 No dia 26 de agosto de 2020 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet será aberta 

por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início da etapa de 

lances. 

 

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 

as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 

8.2.1 Também será desclassificada a proposta (eletrônica) que identifique o licitante. 

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

 

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item. 

 

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 
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8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

 

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez 

centavos). 

 

8.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 

descartados pelo sistema os respectivos lances. 

 

8.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E 

FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

 

8.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

 

8.12 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 

valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

8.12.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo 

 

8.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 

ordem crescente de valores. 

 

8.13.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá 

o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

 

8.14 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, 

caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

 

8.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de 

Gestão do Ministério da Economia. 

 

8.16 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

 

8.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 
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8.18 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

8.19 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

8.20 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

8.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

8.22 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 

que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

8.23 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, 

§ 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

 

8.23.1 no pais; 

8.23.2 por empresas brasileiras;  

8.23.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.23.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

8.24 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

 

8.25 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

8.26 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

8.27 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

 

8.28 Exclusiva” – Lote/itens de contratação estão abertos para a participação EXCLUSIVA de 

“Microempresa – ME” ou “Empresa de Pequeno Porte – EPP”,  e que atuem no ramo de 

atividade referente ao objeto licitado, conforme determina o artigo 48 da Lei Complementar 

n° 147/2014. 
 

8.29 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
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9  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto 

n.º 10.024/2019. 

 

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

 

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

 

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta 

 

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

 

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

sua continuidade. 

 

9.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

 

10 DA HABILITAÇÃO 

 

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

10.1.1 SICAF. 

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br / 
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10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

10.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

 

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

 
10.5 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 
10.5.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

 

10.5.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede. 

 

10.5.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;  

 

10.6 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 

 

10.6.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da 

filial licitante, em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias da abertura da sessão pública deste 

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.  

 

10.7 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

 

10.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

 

10.7.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao domicílio ou 

sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

10.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 

Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

 
10.7.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa aos 

tributos relacionados com o objeto licitado; 

 
10.7.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com o 

objeto licitado; 
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10.7.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 

(FGTS); 

 
10.7.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 

12.440, de 07 de julho de 2011; 

 

10.7.7.1 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 

na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais 

requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) 

sob condição de regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do 

certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do 

débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

 

10.7.7.1.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

 

10.8 A documentação relativa à COMPROVAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME/EPP, consistirá 

em:  

 

10.8.1 Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante, expedida em no 

máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação. 

 

10.9 Deverá apresentar ainda a DECLARAÇÃO UNIFICADA: 

 

10.9.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III) 

 

10.10 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, 

desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 

 

10.10.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 3, de 26  de abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS os documentos 

indicados nos subitens acima 10.5 – Habilitação Jurídica, 10.6 - Qualificação econômico-

financeira e 10.7 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios 

apresentação.  

 

10.10.2 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o 

licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que 

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o 

disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno 

porte, conforme disposto na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 

147/2014. 

 

10.10.3 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e 

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao 

SICAF; 
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10.11 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e sua Equipe de Apoio 

quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

 

10.12 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
10.13 O não atendimento das exigências constantes do item 10 deste Edital implicará a inabilitação do licitante. 

 
10.14 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 

comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que 

venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 

aplicação das sanções cabíveis. 

 
10.15 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 

item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 

remanescentes. 

 
10.16 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

11 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS DOCUMENTOS 

COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO  

 

11.1 Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor oferta, item a item ou um 

item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA DE PREÇOS 

AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, a pregoeira fará uso de a 

ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante anexar o documento utilizando o link 

“ANEXAR” disponível apenas para o licitante/vencedor. 

 

11.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) HORAS de 

efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 7h30min às 11h30min e das 13h00min às 

17h00min, contados da convocação. 

 
11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-mail: 

licitacao@planalto.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato 

com a pregoeira para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. A pregoeira não se 

responsabilizará por emails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no 

servidor ou navegador, tanto do Município de Planalto, quanto do emissor. 

 

11.4.1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 

(duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da 

Proposta de Preço, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro da não aceitação da proposta. 
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11.4.1.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, 

dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo. 

 

11.4.2 É facultado a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização 

da sessão pública. 

 

11.4.3 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços 

atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira DESCLASSIFICARÁ e 

examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

 

11.5 A proposta deverá conter: 

 

11.5.1 proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, vedado o 

preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 
 

11.5.2 preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

 

11.5.3 especificação do objeto; 

 

11.5.4 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas 

neste edital e seus anexos. 
 

11.5.5 prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada 

para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado com o artigo 

66, § 4º; 

 

11.5.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas 

decimais (0,00). 

 

11.5.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as 

especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 

 

11.5.8 A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 

informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que 

julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

 

11.5.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia 

de sua apresentação. 

 

11.6 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da PROPOSTA por 

até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, sendo 

facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não 

poderá ser modificada. 

 

12 DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL 
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12.1 A documentação constante no item 10, caso solicitada, deverão ser encaminhadas em original ou cópias 

autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 

contados da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Praça São Francisco de 

Assis, 1583 – Centro – Planalto - PR, CEP 85.750-000. Aos cuidados do Departamento de Compras, 

Licitações e Contratos e a pregoeira responsável: Carla Sabrina Rech Malinski. O envelope contendo os 

documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, 

número e ano do Pregão Eletrônico. 

 

12.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de 

habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor. 

 

12.3 Ocorrendo a inabilitação, a pregoeira convocará o autor do segundo menor lance para apresentar sua 

documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais 

lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou 

poderá revogar a licitação. 

 

13 DOS RECURSOS 

 

13.1 Declarado o vencedor, a pregoeira abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de forma 

motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

 

13.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse direito. 

 

13.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das 

razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as 

contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

 

13.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 

site: www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

13.5 O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo 

 

13.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Pregoeira terá até 5 (cinco) dias para: 

 

13.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo estabelecido; 

 

13.6.2 motivadamente, reconsiderar a decisão; 

 

13.6.3 manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

 

13.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

13.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 

 

13.9 Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 

procedimento à autoridade superior para homologação. 

 

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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14.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

 

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

15.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro lugar 

será declarado vencedor. 

 

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será examinada a 

documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo 

o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 

 

15.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 

realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela pregoeira, ou, quando houver 

recurso, pela própria autoridade competente. 

 

15.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do objeto 

licitado. 

 

16  DO RECEBIMENTO  

 

16.1  O prazo de entrega do objeto será de 15 (quinze) dias uteis, a contar da data de recebimento do 

Requerimento de Compra, emitida pela Secretaria Municipal solicitante, em local indicado pela mesma. 

16.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos produtos e quantidades a serem adquiridas; 

c) Local onde serão entregues as caixas; 

d) Prazo para entrega das caixas; 

e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

 

17 DO GARANTIA 
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17.1  Os ITENS 01 a 23 deverão vir acompanhados com termo de garantia mínima de 12 (doze) meses.     

17.2 A garantia deverá incluir a substituição do material defeituoso no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

corridos a contar da comunicação do fato, sem qualquer ônus para o Município. 

 

18 DAS OBRIGAÇÕES 

 

18.1 São Obrigações da CONTRATANTE:  

18.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel execução do 

contrato. 

18.1.2 Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no decorrer da execução. 

18.1.3 Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com as normas orçamentárias financeiras em vigor.  

18.1.4 Definir o local de entrega dos materiais. 

18.1.5 Fiscalizar o cumprimento das obrigações, no que se refere à execução do objeto.  

18.1.6 Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades observadas nos materiais. 

 

18.2 São Obrigações da  CONTRATADA: 

18.1.1 Entregar o objeto no tempo, lugar e forma estabelecidos no edital e seus anexos. 

18.1.2 Proceder à substituição do produto com defeito, por outro em perfeito estado, sem ônus para o Município; 

18.1.3 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1o 

do art. 57 da Lei no 8.666/93. 

18.1.4 Entregar por sua exclusiva conta e responsabilidade e em perfeitas condições. 

18.1.5 Responder por todos os vícios e defeitos dos materiais. 

18.1.6 Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários. 

18.1.7 Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações 

decorrentes da aquisição. 

18.1.8 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato. 

18.1.9 Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao Município, a preposto seu 

ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do serviço, objeto deste termo de 

referência, não cabendo à Administração, em hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos, 

indiretos ou lucros cessantes decorrentes. 

 

19  DO PAGAMENTO 

 

19.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônico para a conta bancária da Contratada 

indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis contados da apresentação da Nota 

Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.  

 

19.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO 

ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

 

19.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

 

20 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS 
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20.1 Durante a vigência do Contrato, os valores registrados não serão reajustados. 

 

20.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, II, “d” 

da Lei 8.666/93. 

 

20.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica 

extraordinária, tampouco fato previsível. 

 

20.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Departamento de Licitações e 

Contratos do Município de Planalto. 

 

20.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os documentos 

comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93. 

 

20.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado 

(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

 

20.7 Valor máximo estimado da licitação é de R$46.360,18 (Quarenta e seis mil trezentos e sessenta 

reais e dezoito centavos).   

 

20.8 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos dos Recursos 

Livres. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:  

DOTAÇÕES 

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

00300 02.103.04.122.0402.2007 4.4.90.52.00.00.00000 

02730 11.133.20.606.2001.2057 4.4.90.52.00.00.00000 

02360 10.143.08.244.0801.2018 4.4.990.52.00.00.00936 

02391 10.143.08.244.0801.2018 4.4.90.52.00.00.01037 

02392 10.143.08.244.0801.2018 4.4.90.52.00.00.01038 

01760 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.00000 

 
 

21 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

21.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRATO, cuja 

minuta consta como Anexo IV deste Edital. 

 

21.2 O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail 

disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assinatura 

do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de 

Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias úteis após o seu recebimento. 

 

21.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será disponibilizada 

por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 

(cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior. 

 

21.4 Para a assinatura do contrato, esta deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária (diretor, 
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sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procuração, na hipótese de 

nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante. 

 

21.5 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 

pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 

Administração. 

 

22 DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
22.1 DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA – FASE PRÉ CONTRATUAL; 

22.1.1 À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela, poderão ser aplicadas, a 

critério da Administração, as seguintes penalidades: 

22.1.1.1 Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência de proposta 

protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens seguintes; 

22.1.1.2 Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo graduação 

que for estipulada em razão da natureza da falta; 

22.1.1.3 A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal. 

22.1.1.4 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de recusa 

injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de apresentar os documentos 

exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições estabelecidas neste Edital; 

 

22.2  DAS SANÇÕES POR INADIMPLENCIA DO CONTRATO – FASE CONTRATUAL  

22.2.1 Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que se tornar 

inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as seguintes sanções 

cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações. 

 

22.2.2 A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a saber: 

a) Advertência;  

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;  

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, emissão de 

declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e 

inclusão na lista de impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:  

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;  

2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;  

3. Apresentar documentação falsa;  

4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  

5. Não mantiver a proposta;  

6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;  

7. Comportar-se de modo inidôneo;  

8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

 

22.2.3 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado à 

multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites 

máximos. 

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade, injustificado, a Contratada 

incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso 

na entrega.  

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de 

recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua convocação; 

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, aplicada 
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em dobro na reincidência;  

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento do 

objeto; 

e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por cada dia 

subsequente ao trigésimo; 

f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do contrato, aplicada 

em dobro na reincidência; 

g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última prorrogação, no 

caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por culpa da Contratada, garantida 

defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis; 

 

22.2.4 Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a gravidade da falta, os 

prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a 

seguir: 

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante e/ou 

contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao município. 

2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02, assim como 

em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla 

defesa em processo administrativo. 

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique 

as demais sanções previstas na lei. 

4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso. 

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada responderá pela sua 

diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, 

cobrada judicialmente, conforme Artigo 419 do Código Civil. 

6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento 

devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 

7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da 

responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de contratar 

com a Administração e descredenciamento no SICAF, os que incorrerem nos ilícitos previstos nas disposições 

legais citadas. 

9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 

competente para aplicar a punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei. 

22.2.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

23 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 

23.2 Fica assegurado ao Município de Planalto o direito de revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 

 

23.3 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 

diretamente dele dependam. 

 

23.4 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 

expressamente os atos a que ela se estende. 

 

23.5 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
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23.6 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, 

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

 

23.7 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 

interessados. 

 

23.8 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

 

23.9 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Planalto - PR. 

 

24 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

24.2 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 

elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus 

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, 

dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que 

seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do 

presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda 

que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

25 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
22.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 

através do endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/amp/, e no Portal de Transparência do 

Município através do endereço eletrônico www.planalto.pr.gov.br/. 

 
25.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não comprometa o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

25.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 

25.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 

determinado pela pregoeira. 

 

25.5 Será facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, promover diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive parecer técnico à Secretaria 

requerente do certame com relação aos produtos cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, 

elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão. 

 

25.6 A Pregoeira poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins 

de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da 

proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço 

proposto. 

 

25.7 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações no sistema 

eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

http://amsop.dioems.com.br/
http://www.planalto.pr.gov.br/
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diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, 

bem como será responsável pela apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

 

25.8 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 

referente ao presente Edital. 

 

25.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

25.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento, 

observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na Prefeitura Municipal de 

Planalto, exceto quando explicitamente disposto em contrário. 

 

25.11 A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 

anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

 

25.12 A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços, ressalvado o disposto no 

parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

 

25.13 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRASNET através do site 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br e estará disponível junto a Divisão de Licitações do Município 

de Planalto. 

 

25.14 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, este prazo 

será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

25.15 É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as fases do certame e 

comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o conteúdo destes, desobrigando 

totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou inobservâncias. 

 

25.16 A proponente deverá indicar à Pregoeira todos os meios de contato (telefone/endereço eletrônico (e-mail), 

para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados durante todo o decurso 

processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais 

serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos documentos.  

 

25.17 A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude 

de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Planalto, quanto do emissor.  

 

25.18 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada e emitida pelo 

Sistema ou de sua desconexão.  

 

25.19 Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances da sessão pública, e 

permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos 

realizados.  

 

25.20 Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a sessão pública será 

suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte e quatro horas), após a 

comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema eletrônico.  
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25.21 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO 

SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA PREGOEIRA VIA 

CHAT.  

 

25.22 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo indisponibilidade no Sistema 

Comprasnet que impeça a realização do certame na data e horário marcado, a sessão pública será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, 

desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.  

 

25.23 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

 

25.24 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Foro da 

Comarca de Capanema - PR.  

 

25.25 Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira. 

 

25.26 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 
ANEXO III Modelo de Declaração Unificada; 

ANEXO IV Modelo do Termo de Contrato 

 

 

Planalto, 12 de agosto de 2020. 

 

....................................................................... 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 028/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2020 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM  

 

OBJETO:   Aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinados ao Posto de Identificação, e 

para atender as necessidades das demais Secretarias municipais, deste município de Planalto-

PR, visando viabilizar as ações e atividades desenvolvidas pelos mesmos 

ANEXO – I  

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

 

I – DESCRIÇÃO:  

 

1.1. Constitui objeto deste certame Aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinados ao Posto 

de Identificação, e para atender as necessidades das demais Secretarias municipais, deste município de 

Planalto-PR, visando viabilizar as ações e atividades desenvolvidas pelos mesmos, de acordo com as 

especificações técnicas adiante discriminadas: 

 

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP 

 

CÓDIGO ITEM OBJETO QUANT. UN PREÇO  

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

150585 01 ESTAÇÃO DE TRABALHO 

Características Mínimas Obrigatórias: 

1 Processador de 64 bits: Arquitetura “desktop”; 

1.1 Plataforma Intel: 

1.1.1 Core i5, sétima geração, clock base de 

3,0 GHz; 

1.1.2 Memória Smart Cache de 6,0 MB; 

1.1.3 Serão aceitas gerações e versões 

superiores do processador; 

1.2 Dissipador e ventilador do mesmo 

fabricante do processador ou homologado 

pelo fabricante do equipamento de acordo 

com as recomendações do fabricante do 

processador. 

2 Motherboard: 

2.1 System Bus com velocidade igual ao do 

processador fornecido; 

2.2 Deverá implementar: 

2.2.1 Função de registro de número de 

patrimônio em memória não volátil; 

2.2.2 Implementar mecanismo de proteção 

que após gravado o número do patrimônio, 

este não poderá ser alterado nem removido; 

2.2.3 Controle de permissão de acesso 

através de senhas, sendo uma para 

01 UN R$4.490,00 R$4.490,00 
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inicializar o computador e outra para ter 

acesso aos recursos de administração da 

BIOS; 

2.3 Controladora de discos rígidos SATA ou 

mSATA ou M.2: 

2.3.1 2 (duas) ou mais portas no padrão SATA, 

mSATA ou M.2, pelo menos 1 (uma) com 

velocidade 6,0 Gb/s; 

2.3.2 Cabos de ligação aos dispositivos que 

suportem o padrão solicitado; 

2.4 Controladora USB com suporte a 

dispositivos externos: 

2.4.1 2 (duas) ou mais interfaces no padrão 

USB 3.0, ou superior; 

2.4.2 4 (quatro) ou mais interfaces no 

padrão USB 2.0, ou superior; 

2.4.3 A soma de todas as interfaces USB 

deverá permitir conectar 6 (seis) ou mais 

dispositivos diretamente; 

2.5 Controladora de áudio analógico: 

2.5.1 1 (uma) saída estéreo; 

2.5.2 1 (uma) entrada de microfone; 

2.5.3 Ambas podem ser ofertadas num só 

interface de áudio composto, que permita 

uso simultâneo de entrada de microfone e 

saída estéreo; 

2.6 Capacidade de expansão para 16 GB de 

memória RAM; 

2.7 Módulo TPM (TrustedPlataform 

Module) para criptografia dos dados do 

disco rígido: 

2.7.1 Integrado a motherboard e sem uso de 

conectores, de forma que não permita 

remoção do módulo; 

2.7.2 Versão 2.0 ou superior; 

2.8 Chipset: 

2.8.1 Deverá ser do mesmo fabricante do 

processador; 

2.8.2 Deverá suportar velocidade do 

barramento de comunicação com o 

processador ofertado; 

2.8.3 Operar com dois canais simultâneos 

(Dual Channel); 

2.9 BIOS: 

2.9.1 UEFI desenvolvida pelo fabricante do 

equipamento ou este deverá ter direitos 

(COPYRIGHT) sobre esta BIOS; 

2.9.2 Suporte à SMBIOS, ACPI, atualização 

e configuração da BIOS; 

2.9.3 Suporte aos recursos PXE (Pre-
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bootExecutionEnvironment) e WOL (Wake 

on LAN). 

3 Interface de rede interna: 

3.1 Ethernet com velocidades 10/100/1000 

Base-T/TX; 

3.2 Implementar as funções Wake-On-LAN 

(WOL) e PXE 2.0; 

3.3 Auto-negotiation (suporte a negociação 

automática de velocidade e ao modo 

half/full duplex); 

3.4 Conector RJ-45. 

4 Controladora de vídeo: 

4.1 On-board; 

4.2 2 (duas) saídas digitais em interfaces 

distintas, podendo ser padrão DVI ou HDMI 

ou DisplayPort; 

4.3 Suporte simultâneo a 2monitores; 

4.4 1,5 GB de memória compartilhada; 

4.5 Resolução 1.920 x 1.080 dpi em ambas 

as saídas; 

4.6 Compatível com o padrão DirectX 12, 

ou superior. 

5 Memória RAM: 

5.1 DDR4, 2.133 MHz; 

5.2 2 (dois) módulos idênticos de 4,0 GB, 

totalizando 8,0 GB; 

5.3 Os pentes de memória devem ser homologados 

pelo fabricante do equipamento. 

6 Unidade de disco rígido: 

6.1 Tecnologia SSD, conexão SATA ou 

mSATA ou M.2; 

6.2 Compatível com a controladora 

fornecida no equipamento; 

6.3 Capacidade de armazenamento de 240 

GB ou superior; 

6.4 Velocidade de leitura mínima de 450 

MB/s; 

6.5 Velocidade de gravação mínima de 250 

MB/s. 

7 Gabinete: 

7.1 Com slot de segurança furado no próprio 

gabinete para tranca tipo “Kensington”, que 

trave todas as partes do gabinete; 

7.2 Sensor de intrusão com gerador de 

alertas, mesmo que o equipamento for 

aberto desligado da energia, com geração de 

logs na BIOS; 

7.3 6 (seis) interfaces padrão USB, sendo 2 

(duas) frontais e 4 (quatro) traseiras; 

7.4 Conector(es) de entrada e saída de 
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áudio, sendo aceita interface tipo combo; 

7.5 Fonte bivolt (127 e 220 V): 

7.5.1 Com correção de fator de potência 

ativo; 

7.5.2 Eficiência de no mínimo 87% com 

20% e 100% de carga, no mínimo 90% com 

50% de carga, medida sob 115 V, 

equivalente à certificação 80 PLUS Gold 

(http://www.plugloadsolutions.com), 

devendo constar no site o nome do 

fabricante e o modelo da fonte do 

equipamento ofertado; 

7.5.3 Todas conexões internas à placa-mãe e 

aos periféricos devem ser feitas diretamente, 

sem uso de adaptadores ou extensores; 

7.5.4 Com capacidade de suportar os 

componentes solicitados; 

7.5.5 Cabo de força NBR-14.136; 

7.6 Abertura do gabinete e remoção de 

componentes sem uso de ferramentas (tool 

less); 

7.6.1 A unidade de disco poderá ser fixada 

com parafusos; 

7.7 Volume máximo de 14.000 cm³ (altura x 

largura x profundidade); 

7.8 Deverá ser fornecido com os acessórios 

necessários para utilização do gabinete nas 

posições horizontal e vertical. 

8 Periféricos: 

8.1 Mouse ótico com resolução de 1000 dpi, 

2 (duas) teclas, dispositivo de rolagem 

(scroll), interface USB e com mouse pad 

apropriado; 

8.2 Teclado com interface USB, padrão 

ABNT 2; 

8.3 O comprimento mínimo dos cabos do 

teclado e do mouse deve ser 1,5 m, ou 

maior, sem uso de adaptadores ou 

extensões; 

8.4 Mouse e teclado deverão ser, 

obrigatoriamente, do mesmo fabricante do 

equipamento fornecido, (sendo aceito o 

regime de OEM (Original 

EquipmentManufacturer), desde que 

devidamente comprovado pelo fabricante), e 

possuir a mesma tonalidade do gabinete 

(cor), não sendo aceito o emprego de 

mouses de livre comercialização no 

mercado. 

9 Compatibilidade: 
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9.1 Com o sistema operacional Microsoft 

Windows 10 Professional de 64 bits; 

9.2 O equipamento ofertado deverá constar 

no Microsoft Windows Catalog (HCL) para 

o sistema operacional Windows 10 

Professional. A comprovação da 

compatibilidade será efetuada pela 

apresentação do documento Hardware 

Compatibility Test Report emitido 

especificamente para o modelo no sistema 

operacional ofertado. Website 

https://sysdev.microsoft.com/en- 

US/Hardware/LPL/ ou endereço que 

porventura venha a substituir o citado. 

10 Sistema operacional: 

10.1 Licença de uso do sistema operacional 

Microsoft Windows 10 Professional de 64 

bits, versão em Português Brasil, em regime 

OEM; 

10.2 Chave da licença (BIOS OEM Key) do 

sistema operacional Microsoft Windows 

deverá estar gravada na BIOS do 

equipamento. A comprovação será efetuada 

usando uma ferramenta de software que 

possa demonstrar esta característica, por 

exemplo, ProducKey v1.80 ou superior, no 

site: http://www.nirsoft.net/utils/produkey-

x64.zip ou através do comando no sistema 

operacional slmgr -dlv; 

10.3 O sistema operacional licenciado 

deverá estar pré-instalado no equipamento, 

com drivers para todos os componentes 

fornecidos e software de gerência dos 

recursos que o TPM oferece; 

11 Certificações e requisitos de qualidade: 

11.1 Deverá ser entregue o Certificado de 

Conformidade com a Portaria nº 170/2012 

do Inmetro, abrangendo os ensaios de: 

11.1.1 Compatibilidade com a norma IEC 

60950 (Requisitos de Segurança); 

11.1.2 Compatibilidade com a norma IEC 

61000 (Emissão Eletromagnética e de 

Radiofrequência); 

11.1.3 Eficiência Energética. 

11.2 Caso o equipamento ofertado tenha 

sido projetado para o mercado internacional, 

serão aceitas: 

11.2.1 Certificado de Conformidade com a 

norma IEC 60950; 

11.2.2 Certificado de Conformidade coma 
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norma IEC 61000; 

11.2.3 Certificação de consumo eficiente de 

energia Energy Star 6, ou superior, ou 

certificação similar emitida por entidade / 

laboratório acreditado pelo pelo Inmetro. 

11.3 O equipamento ofertado deve estar 

listado na ferramenta eletrônica EPEAT 

(ElectronicalProduct Environmental 

Assesment Tool – http://www.epeat.net), na 

categoria Gold; 

11.4 Certificado da Anatel (aplicável apenas 

às interfaces WiFi, Bluetooth ou 3G/4G): 

11.4.1 A PROPONENTE deverá apresentar 

o(s) certificado(s) emitidos pela Anatel para 

operar as interfaces de rede wireless (WiFi), 

3G/4G e Bluetooth para os produtos 

ofertados, de acordo com os requisitos 

solicitados; 

11.4.2 O certificado deverá estar com a 

validade vigente, sendo passível de 

verificação no portal www.anatel.gov.br; 

11.4.3 O selo de certificação deverá estar 

fixado no equipamento em local visível. 

11.5 As exigências das certificações para o 

equipamento ofertado deverão: 

11.5.1 Ser comprovadas quando da 

apresentação da proposta; 

11.5.2 Ser apresentados laudos técnicos do 

IPT, Inmetro ou outro órgão nacional ou 

internacional acreditado pelo Inmetro, com 

autoridade reconhecida no tema; 

11.5.3 Os documentos deverão ser em 

língua portuguesa ou inglesa, ou com 

tradução juramentada no caso da 

documentação original tiver sido emitida em 

outra língua estrangeira; 

11.5.4 Os documentos deverão estar dentro 

do prazo de validade. 

11.6 Requisitos de qualidade: 

11.6.1 Todos os componentes do 

equipamento e respectivas funcionalidades 

deverão ser compatíveis entre si, sem a 

utilização de adaptadores, frisagens, 

pinturas, usinagens em geral, furações, 

emprego de adesivos, fitas adesivas ou 

quaisquer outros procedimentos ou emprego 

de materiais inadequados ou que visem 

adaptar forçadamente o equipamento ou 

suas partes que sejam fisicamente ou 

logicamente incompatíveis. 
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12 Manuais, drivers e acessórios: 

12.1 Fornecer manuais para instalação e 

configuração, mídias e acessórios de todos 

os componentes adquiridos; 

12.2 Fornecer placas, dispositivos, cabos, 

software, instalados, configurados e 

ativados, bem como suporte técnico para os 

mesmos. 

13218 02 IMPRESSORA: 

Características mínimas obrigatórias: 

1 Tecnologia: 

1.1 Implementar uma das tecnologias: Laser 

ou LED ou Cera. 

2 Impressora Monocromática Integrada: 

2.1 Resolução de impressão de 1.200 x 

1.200 dpi; 

2.2 Velocidade nominal de 50 ppm em 

papel A4 ou Carta; 

2.3 Tempo máximo para impressão da 

primeira página: 8 segundos; 

2.4 Capacidade de impressão em papel A4 

(210 x 297 mm) e Carta (216 x 279 mm); 

2.5 Impressão frente e verso automática 

implantada, sem a intervenção do usuário; 

2.6 Aceitar papéis com gramatura: 

2.6.1 De 65 a 100 g/m² nas gavetas de 

grande capacidade; 

2.6.2 De 65 a 160 g/m² na gaveta multiúso; 

2.7 Capacidade das gavetas de entrada: 

2.7.1 100 (cem) folhas para gaveta multiúso; 

2.7.2 500 (quinhentas) folhas na gaveta de 

maior capacidade; 

2.8 Ciclo mensal de trabalho de 170.000 

páginas; 

2.9 Suporte às linguagens PCL6 e PS3, 

podendo serememuladas;O equipamento 

deverá suportar toners de grande 

capacidade, no mínimo 15.000 páginas, de 

acordo com a norma NBR/ISO 19.752; 

2.10 Deverá ser fornecido o toner original 

de fábrica, que consta no manual do usuário; 

3 Módulo de gerenciamento: 

3.1 Tela de LCD colorida, tecnologia touch, 

dimensão de 7 polegadas, ou superior; 

3.2 Memória RAM instalada de 1 GB; 

3.3 Disco rígido, tecnologia Mecânica ou 

Flash ou Híbrida, com capacidade de 32 

GB, ou superior; 

3.4 Interface USB Type A, 

preferencialmente frontal, para utilização de 

01 UN R$3.320,00 R$3.320,00 
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memória flash (pendrive) no processo de 

digitalização; 

3.5 Interface Web para gerenciamento do 

equipamento (HTTP); 

3.6 Protocolo de gerenciamento SNMP 

versões 1 e 2; 

4 Interface de rede interna: 

4.1 Ethernet com velocidades 10/100/1000 

Base-T/TX; 

4.2 Auto-negotiation (suporte a negociação 

automática de velocidade e modo half/full 

duplex); 

4.3 Conector RJ-45. 

5 Compatibilidade: 

5.1 Com filas de impressão nos sistemas 

operacionais Microsoft Windows e Linux; 

6 Manuais, drivers e acessórios: 

6.1 Fornecer manuais para instalação e 

configuração, mídias e acessórios de todos 

os componentes adquiridos; 

6.2 Fornecer cabos, software, instalados, 

configurados e ativados, bem como suporte 

técnico para os mesmos. 

150699 03 MONITOR: 

1.1 LCD com dimensão entre 23,0 e 24,0 

polegadas; 

1.2 Tecnologia de iluminação LED; 

1.3 Matriz ativa; 

1.4 Resolução nativa de 1.920 x 1.080; 

1.5 Contraste: 

1.5.1 Estático: 1.000:1; 

1.5.2 Dinâmico: 1.000.000:1; 

1.6 Luminância de 250 cd/m2; 

1.7 Tempo de resposta para imagens em 

movimento de 10,0 ms, ou inferior; 

1.8 Ângulo de visão de 160° na horizontal e 

160° na vertical; 

1.9 Entrada digital DVI ou DisplayPort ou 

HDMI; 

1.10 Fonte bivolt (127 e 220 V) interna com 

ajuste automático de tensão; 

1.11 Certificação EPEAT na categoria Gold 

ou Certificação EPA Energy Star 6.0 ou 

superior; 

1.12 Cabo de força NBR-14.136; 

1.13 Cabos de vídeo digital para conectar à 

interface de vídeo do equipamento, sem 

adaptações; 

1.14 Pedestal: 

1.14.1 Poderá ser parte integrante do 

01 UN R$1.088,75 R$1.088,75 
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monitor ou ser fornecido como kit adicional 

para fixação em furação padrão VESA (75 x 

75 mm ou 100x100 mm); 

1.14.2 Regulagem de altura de 100 mm; 

1.14.3 Regulagem de inclinação de –2º a 

+15º; 

1.14.4 Cor predominante do monitor. 

2 Manuais, drivers e acessórios: 

2.1 Fornecer manuais para instalação e 

configuração, mídias e acessórios de todos 

os componentes adquiridos; 

2.2 Fornecer cabos, softwares, bem como 

suporte técnico para os mesmos 

150513 04 SCANNER DE MESA (DOCUMENTOS) 

Características Mínimas Obrigatórias: 

1 Captador de imagens: 

1.1 Vidro de exposição (flatbed); 

ctividade USB 2.0; 

1.3 Resolução de 4.800 x 4.800 dpi não 

interpolada (ótica); 

1.4 Profundidade de cor de 48 bits, na saída 

para a estação; 

1.5 Captura de documentos no formato A4, 

sem necessitar dobrar o papel; 

1.6 Suporte a driver TWAIN / WIA; 

1.7 Capacidade de capturar fotografias. 

2 Software de digitalização com as 

funcionalidades: 

2.1 Reconhecimento de caracteres do 

idioma Português do Brasil (OCR); 

2.2 Geração de arquivos ilimitados nos 

formatos de saída: PDF, TIFF e JPEG; 

2.3 Correção de ângulo/inclinação; 

2.4 Rotação automática de imagem baseada 

no conteúdo do documento; 

2.5 Conversão de imagens/texto em tons de 

cinza para preto e branco; 

2.6 Detecção e eliminação de páginas em 

branco; 

2.7 Importação de imagens TIFF, JPEG e 

PDF para o documento; 

2.8 Inserção, exclusão e reorganização de 

imagens do documento; 

2.9 Possibilidade de seleção de páginas no 

documento para exportação; 

2.10 Rotação ortogonal de 90, 180 e 270 

graus. 

3 Compatibilidade: 

3.1 Com os sistemas operacionais Microsoft 

Windows 7, 8.1 e 10. 

02 UN R$911,67 R$1.823,34 
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4 Manuais, drivers e acessórios: 

4.1 Fornecer manuais para instalação e 

configuração, mídias e acessórios de todos 

os componentes adquiridos; 

4.2 Fornecer cabos, softwares, bem como 

suporte técnico para os mesmos. 

150513 05 SCANNER BIOMÉTRICO 

(IMPRESSÕES DIGITAIS) 

Características mínimas obrigatórias: 

1 Funcionalidade do Equipamento: 

1.1 Dispositivo que permita a captura da 

imagem da impressão digital ao vivo no 

modo rolado; 

1.2 Tecnologia óptico com prisma de vidro 

ou tecnologia eletroluminescente; 

1.3 O dispositivo, juntamente o software, 

deverá permitir a captura de imagens de 

impressões digitais por meio da rolagem de 

cada dedo; 

1.4 O dispositivo e ou o software não 

poderão realizar pré- processamentos que 

degradem a imagem capturada ou omitam 

níveis de cinza capturados pelo sensor do 

dispositivo; 

1.5 Resolução não interpolada mínima de 

500 DPI e tamanho de imagem de 750x800 

pixels; 

1.6 Possuir 256 níveis de escala de cinza (8 

bits graylevel); 

1.7 Taxa de amostragem de quadros por 

segundo (frame rate) de, no mínimo, 15 fps 

(frames por segundo); 

2 Características Construtivas: 

2.1 Interface USB 2.0; 

2.2 Dimensões do prisma de vidro de 

leitura, mínima de 1.6" x 1.5" (40.6 mm x 

38.1 mm) de área efetiva da imagem 

capturada; 

2.3 Deve atender os padrões internacionais: 

FCC, CE, PIV- FBI; 

2.4 Constar nas especificações do FBI 

(BioSpecs): Apêndice F. 3 Conectividade e 

Cabo: 

3.1 Interfaces USB compatível com o 

padrão 2.0; 

3.2 O cabo do equipamento deverá dispor de 

cabo de conexão ao microcomputador, de 

alta durabilidade e comprimento mínimo de 

1,5m. 

4 Compatibilidade: 

02 UN R$4.776,00 R$9.552,00 
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4.1 Possui driver compatível com os 

sistemas operacionais MS Windows 

8.1 / 10 de 64 bits; 5 Homologação: 

5.1 A homologação da solução será 

realizada em estação com um dos sistemas 

operacionais acima; 

6 Manuais, drivers e acessórios: 

6.1 Fornecer manuais para instalação e 

configuração, mídias e acessórios de todos 

os componentes adquiridos; 

6.2 Fornecer APIs e documentações para 

interação com softwares desenvolvidos; 

6.3 Fornecer SDK (Software Development 

Kit) visando fornecer acesso direto às 

funções do dispositivo; 

6.4 Indicação no site do fabricante do 

produto proposto. 

150219 06 LEITOR DE CÓDIGO DE BARRAS 

Características Mínimas Obrigatórias: 

1 Funcionalidade do Equipamento: 

1.1 Destinado à leitura de etiquetas com 

código de barras; 

1.2 Tipo pistola de leitura ótica (scanner de 

mão) em múltiplas densidades e cores; 

1.3 Ler código de barras com baixa 

qualidade e impressos em papel reciclável. 

2 Características Construtivas: 

2.1 Carcaça em material resistente e que 

suporte queda até 1,5 m em chão de 

concreto; 

2.2 Apresentar acabamento externo com 

pintura em cor uniforme sem deformações, 

arestas cortantes ou parafusos salientes; 

2.3 Carcaça identificada com número de 

série, marca e modelo; 

2.4 Suporte apropriado ao equipamento que 

possa ser fixado (aparafusado) em sentido 

vertical, com opção de disparo automático 

(sem uso das mãos) do gatilho; 

2.5 Tempo Médio Entre Falhas (MTBF) 

maior que 70.000 horas. 

3 Tecnologia: 

3.1 Diodo Laser – Class II ou Linear Imager 

com 650nm +/- 5%. 

4 Características Funcionais: 

4.1 Acionamento através de gatilho e 

acionamento automático; 

4.2 Indicações de Leitura: Sonora (beep) e 

Luminosa (LED); 

4.3 Taxa de Leitura Mínima 70scan/s; 

02 UN R$561,80 R$1.123,60 
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4.4 Condições de Contraste e Reflexão: 

Mínimo de 20%; 

4.5 Ler etiqueta impressa de densidade de 

3mils; 

4.6 Ler etiqueta impressa com largura do 

código 1D de 15 cm a uma distância de 22 

cm; 

4.7 Alimentação fornecida pelo micro. 

5 Ambiente de Operação: 

5.1 Deverá efetuar leitura precisa do código 

de barras a uma luminosidade ambiente de 

60.000 lux. 

6 Conectividade e Cabo: 

6.1 Interface USB compatível com os 

padrões 2.0; 

6.2 O cabo do equipamento deverá dispor de 

cabo de conexão à estação/notebook, de alta 

durabilidade e comprimento mínimo de 1,5 

m. 

7 Padrão de Simbologia: 

7.1 O equipamento deverá reconhecer os 

seguintes formatos de códigos de barras 1D: 

UPC, EAN 8/13, JAN, Code 25 – 

Intercalado 2 de 5. 

8 Compatibilidade: 

8.1 Com o sistema operacional Linux 

Kernel 2.6.x, última versão estável 

disponível; 

8.2 Com os sistemas operacionais Microsoft 

Windows 7 / 8.1 Professional e 10. 

9 Homologação: 

9.1 A homologação da solução será 

realizada em estação com um dos sistemas 

operacionais acima, a critério da 

CONTRATANTE e nas suas instalações. 

10 Manuais, drivers e acessórios: 

10.1 Fornecer manuais para instalação e 

configuração, mídias e acessórios de todos 

os componentes adquiridos; 

10.2 Fornecer cabos, softwares, bem como 

suporte técnico para os mesmos. 

150352 07 CÂMERA DE VÍDEO DIGITAL PARA 

PC (WEBCAM) 

Características Mínimas Obrigatórias: 

1 Câmera 

1.1 Resolução real do sensor de captura de 

vídeo de no mínimo 1080p (até 1920 x 1080 

pixels); 

1.2 Gravação de vídeo em Full HD (até 

1920 x 1080 pixels); 

02 UN R$592,40 R$1.184,80 
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1.3 Taxa de quadros mínimos de 30 fps; 

1.4 Compactação de vídeo H.264; 

1.5 Correção automática para pouca luz; 

1.6 Lente com foco automático; 

1.7 Zoom digital por software; 

1.8 Microfone embutido; 

1.9 Base para fixação em monitores e tripé. 

2 Compatibilidade: 

2.1 Com o sistema operacional Microsoft 

Windows 7, 8.1 e 10 de 32/64 bits ou 

superior. 

2.2 Compatibilidade com DirectX 9 ou 

superior; 

3 Interface: 

3.1 USB 2.0 com detecção automática 

(Plug& Play), com o respectivo cabo. 

4 Manuais, drivers e acessórios: 

4.1 Fornecer manuais para instalação e 

configuração, mídias e acessórios de todos 

os componentes adquiridos; 

4.2 Possui driver compatível com os 

sistemas operacionais Microsoft Windows 

7, 

8.1 e 10 de 32 e 64 bits ou superior. 

132667 08 BANNER FOTOGRÁFICO COM 

TRIPÉ REGULÁVEL 

Características Mínimas Obrigatórias: 

Banner padrão fotográfico para identidade; 

Fundo de cor branco fosco; 

Dimensões 1,50m por 1,00m. 

01 UN R$351,25 R$351,25 

150478 09 
CELULAR SMARTPHONE- SIM 

CARD: Single SIM (Micro-SIM) ou Dual 

SIM (Micro-SIM, dual stand-by); Display: 

5,0”. resolução tela: 720x1280 pixels, 

Sistema operacional: ANDROID v6.0 

(marshmallow) atualizável para v7.0 

(Nougat); Processador: Octa-core mínimo 

1.4 GHz;  

memória expansível: micro SD 128 GB  

MEMÓRIA RAM mínima: 2GB  

MEMÓRIA interna mínima: 16GB  Câmera 

principal mínima: 8 MP 

Câmera secundária mínima: 5MP,  

Hotspot, conectividade: 4G e Wifi.  

02 UN 806,66 1613,32 

13218 10 
IMPRESSORA - Multifuncional Jato de 

Tinta sistema de tanque de tinta. Impressão: 

02  UN 1.073,89 2.147,78 
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Resolução máxima de impressão: 5760 x 

1440 dpi: Velocidade de impressão: 33 ppm 

em preto e 15 ppm em cores; Scanner: 

Resolução máxima: 1200 x 2400 dpi;  

Profundidade de bit monocromático: 48-bit 

interna(24-bit externa);  

Área máxima de digitalização: 21,6 x 29,7 

cm;  

Velocidade de digitalização: 2.4 

ms/linha(mono) 9.5 ms/linha(cor). 

Sistema de fax; Impressão por Dispositivo 

Móvel; Tamanhos de papel: A4, A5, A6, 

B5, 10x15cm(4x6pol.), 13x18cm(5x7pol.), 

16:9 wide, 100x148mm Envelopes: #10(4 

1/8x9 1/2pol.), DL(110x220mm), 

C6(114x162mm) Meia Carta(5 1/2x8 

1/2pol.), 13x20cm(5x8pol.), 

20x25cm(8x10pol). 

Capacidade de entrada de papel: 100 folhas 

de papel A4;  

Capacidade de bandeja de saída:  

30 folhas de papel A4.  

Visor de LCD; Software; Interfaces de 

Comunicação: USB 2.0 de alta 

velocidade/wi-fi/Ethernet; Voltagem: 

Bivolt; Cor do produto: Preto. 

Número de garrafas de tintas: 4.  

INCLUI: Garrafas de tinta preto e  

coloridos, CD de instalação, Cabo de 

Alimentação, Cabo de  

Telefone, Cabo USB.  

150208 11 
MESA DE ESCRITÓRIO - Mesa de canto 

para escritório (Com medidas aproximadas 

1,20m +conexão+1,50m Profundidade 60 

cm) com 2 gavetas, suporte para teclado e 

suporte para CPU.100% MDF espessura 

15mm. 

 

02  UN 507,72 1.015,44 

34703 12 
APARELHO MICROONDAS -  com no 

mínimo 30 litros e 900 W de potência, 

preferencialmente branco, 220 volts, com 

iluminação interna, prato giratório, display 

para comandos e informações e regulação de 

01  UN 541,70 541,70 
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tempo e de potência. 

150505 13 
ARMÁRIO DUAS PORTAS 

Confeccionado em Chapa de Aço (26, 24 ou 

22) com Tratamento Anti-Corrosivo e 

acabamento em Pintura Epóxi. Possui portas 

podendo ser com Chaves ou Maçaneta. 

Medidas (AxLxP) = 1,98x1,10x0,36m 

01  UN 580,73 580,73 

28096 14 
FOGÃO 04 BOCAS; Acendimento 

automático (mesa e forno); Forno 

autolimpante; capacidade mínima: 45 litros; 

Válvula de segurança no forno; Prateleira 

removível; cor branca 

01  UN 513,94 513,94 

20346 15 
COZINHA AMERICANA COMPACTA 

– material MDF 12mm, contendo uma pia 

de inox. Contendo pés de plásticos 

reguláveis. Corrediça e dobradiças 

metálicas. Balcão com no mínimo 04 portas 

e duas gavetas, e armários aéreos  com 03 

portas.  

01  UN 971,00 971,00 

29718 16 
TV SMART  

APARELHO DE TELEVISÃO 32 

POLEGADAS Descrição: TV 32” LED 

FHD, entrada USB e HDMI, com conversor 

digital integrado. TelaLED e controle 

remoto. 

01  UN 1.077,00 1.077,00 

130176 17 
Máquina de lavar semi automática 

(tanquinho) capacidade mínima 10 kg. 

Potência mínima 450W, tensão 110V, 

mínimo 03 programas de lavagem com 

timer, painel com acionamento manual. 

Produto com garantia de no mínimo 

12(doze) meses.  

01  UN 532,00 532,00 

130176 18 
Máquina de Lavar Capacidade mínima 

15 KG   

Especificações técnicas: Medidas 

Aproximadas: 

LARGURA: 66.5cm 

ALTURA: 106.8cm 

PROFUNDIDADE: 73 cm 

COR: Branco 

04  UN 1.832,45 7.329,80 



 

MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 – CEP: 85.750-000. 
e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br 

Fone: (046) 3555-8100  – Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO                         -                     PARANÁ 

 

    Página 38 

 

Voltagem: 110 v 

Capacidade (Kg)15 

Abertura da Tampa Superior 

Temperatura da Água Fria 

Pés Niveladores 

Ciclos de Lavagem Ciclo Edredom 

Especial, Enxágue Antialérgico, Três 

Opções de Agitação e Centrifugação  

quatro níveis de água Display Eletrônico 

Funções Lava, enxágua e centrifuga. 

Filtro,  

Centrifugação NORMAL, DELICADA. 

Potência 550 

Cesto Inox com base de plástico 

Diluição Anti- mancha.   

150225 19 
Caixa de Som 600W Bluetooth com 1 

Microfone.  

Potência Musical: 600W. Sistema acústico: 

Bass reflex. Amplificador: Classe D. 

Número de canais: 1. Canal 1: Bluetooth, 

USB, SD CARD, rádio FM auxiliar - 

Tablets, Celulares, Mp3, CD,DVD,TV, 

Teclado. Entrada P10 e P2 para microfone, 

violão e cavaquinho. Alto-Falante: 12 

Driver -Alimentação: Bivolt automático 

100-240V, Bateria interna recarregável 

(lítio) ou bateria l externa 12V Consumo 

Máximo: 140W 

01 UN 1.057,34 1.057,34 

27995 20 
Máquina de Costura Mecânica Portátil. 

Especificações Técnicas: 9 pontos. Braço 

livre. Casa de botão em 4 passos. 

Comprimento do ponto ajustável. Estrutura 

interna de Metal. Pontos Básicos. Pontos 

Decorativos. Pontos Essenciais. Tipo de 

casas de botão: 1. Velocidade de 750 pontos 

por minuto. Recursos: 09 pontos e 01 casa 

de botão. Braço livre que facilita a costura 

em mangas, punhos e barras.Costura com 

agulha dupla que faz costuras paralelas e 

aplicações como nervuras.Estrutura interna 

de metal que aumenta a estabilidade na 

costura.Velocidade de até 750 pontos por 

minuto da costura. Ajuste da largura do 

02 UN 933,49 1.866,98 
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ponto ziguezague. Ajuste do comprimento 

do ponto que permite fazer os pontos com 

comprimentos variados. Acessórios: 

Sapatilha para pregar zíper. Sapatilha para 

casas de botão. Sapatilha para pregar botão. 

Abridor de casas/Pincel para limpeza. Guia 

de costura. Embalagem de agulhas. 

Prendedor de carretel/Prendedor de retrós.  

Bobina. Chapa isoladora dos dentes. 

Voltagem : 110Volts 

150716 21 
Aparelho de Telefone sem Fio Digital de 

Mesa com Bina. Cor: Preto ou Branco. 

Alcance: Ate 50 Metros em Ambientes 

Fechados e Com Barreiras, e Ate 300 

metros em Local Aberto. 

Capacidade para até 7 ramais (base + 6 

ramais)*» Agenda para 70 contatos» 

Discagem rápida para até 10 números» 

Registro de 15 chamadas atendidas, 20 não 

atendidas e 15 originadas.» 7 tipos de 

toque» Funções Flash, Rediscar e Mudo» 

Menu trilíngue em português, espanhol e 

inglês » Eco Mode, para redução do 

consumo de energia» Bloqueio de chamadas 

originadas» Comunicação interna, 

conferência a três e transferência de 

chamadas*. 

05 UN 134,90 674,50 

26557 22 
Tela de Projeção com Tripé 1,80 x 1,80-

Tela portátil. Possui mecanismo de 

enrolamento automático e tripé telescópico 

acoplado a Tela. 

02 UN 510,00 1.020,00 

44032 23 
Microfone Sem Fio Duplo Wireless Uhf 

Digital Bivolt 50mt.Sistema de redução de 

ruído DBX. Circuito estabilizador de cristal. 

Circuito de eliminação de ruído POP ligado 

e desligado. Alcance até 50 metros. (Paredes 

e móveis podem afetar o alcance 

minimizando-o, dependendo das 

barreiras).Possui ampla resposta de 

frequência, elevado ratio SIN.Alcance de 

frequência: UHF 730-

830MHz.Estabilização de frequência: 

=30ppm.Faixa dinâmica: 90dB.T.H.D: 

0.5%.Sensibilidade: 5dBu 

(SINAD=20dB).Resposta em frequência: 

40Hz20KHz =3dB.Saída de áudio: 

0=500mV/0 = 300mV.Fonte de energia: AC 

02  567,91 1.135,82 
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100-240V (Bivolt)/45-60Hz.Modulação: 

FM.Proporção P/N ou F/N: 80dB.Externo: 

DC 1620V.Desvio máximo: 

=50KHz.Harmônicos altos: 40dB.Intervalo 

de cobertura: 100M.Painel frontal com 

controle de volume dos microfones, visor, 

antenas e botão On/Off. 

 

 

Centro Dia (Itens desertos) 

Código ITEM OBJETO QUANT UN VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

25968 24 Conjunto de Pratos Fundos-Material: 

Vidro Temperado. 24 Peças. Medidas 

aproximadas: Diâmetro: 22 cm 

 Altura: 3,2 cm. Marca de referência: 

Duralex. 

02 CJ 117,26 234,52 

25968 25 Conjunto de Pratos Rasos- 24 Peças. 

Material: vidro temperado liso. Medidas 

aproximadas 22 cm de diâmetro. Marca de 

referência: Duralex. 

02 CJ 125,35 250,70 

28304 26 Conjunto de Panelas Antiaderente 13 

Peças sendo elas:  3 Frigideiras, 2 Caçarola, 

4 Panelas, 1 Caneco, 3 Formas. Tampas de 

Aluminio Antiaderente 

01 CJ 377,03 377,03 

2755 27 Assadeira Retangular Vidro Temperado e 

com Tampa de Plástico Pequena 1,6 

litros. 

02 UN 49,90 99,80 

28819 28 Conjunto de Pote de Vidro transparente 

c/ tampa com capacidade de 1Litro  

Embalagem com 6 Peças. Pode ser levado 

ao Forno, micro-ondas, freezer, geladeira e 

lava-louças. Marca de referência: Marinex. 

01 UN 137,14 137,14 

150608 29 Conjunto de sopeiras em polipropileno. 

Capacidade 350ml. Conjunto contendo 6 

Peças 

04 CJ 49,90 199,60 

150233 30 Tábua de corte para cozinha. Material: 

Vidro Retangular, medidas aproximadas: 

20x30cm  

02 UN  

25,15 

50,30 

 

 

OBS: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do CATMAT e a do Edital, 

prevalecerá a descrição e unidade de medida constante no Edital. 
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1.2. Valor máximo estimado da licitação R$46.360,18 (Quarenta e seis mil trezentos e sessenta reais e 

dezoito centavos).   

 

2 JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

2.1. Para item 01 ao 08: A aquisição dos equipamentos são de extrema necessidade para a informatização total do 

Posto Municipal de Identificação do Estado, Subdivisão Técnica do Município de Planalto, para melhor 

desempenho, qualidade e agilidade nos serviços prestados à população nos processos de cadastramento de 

cédulas de identidade.  

4.2. A aquisição dos itens  09 ao 23 justificam-se  com base no Termo de Adesão (que segue em anexo a este 

termo de referência) celebrado com entre a Secretaria de Estado da Família e Desenvolvimento Social  e o 

Município de Planalto, relacionado a Deliberação nº107/2017 do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e 

do Adolescente – CEDCA/PR, visando o repasse de incentivo financeiro para o Programa de Apoio e 

Fortalecimento da Atuação dos Conselhos Tutelares do Estado do Paraná.   

4.2.1. A Secretaria Municipal de Agricultura levando em consideração o advento da pandemia em virtude do 

COVID19, o atendimento aos agricultores ficou comprometido, necessitando de novas ferramentas que 

possibilitem o andamento das atividades de orientação técnica e acompanhamento, justificando assim a 

aquisição de um aparelho de celular smartphone.   

Com isso, a criação de um forma de relacionamento direto com nossos agricultores através do whatsApp se 

faz necessário para facilitar no andamento do trabalho. 

4.2.2.  A aquisição de 3 máquinas de lavar automáticas e 01 semi automática pela Secretaria Municipal de Saúde é 

necessária para que sejam realizadas a higienização dos uniformes utilizados pelas equipes de atendimento aos 

pacientes com suspeita/confirmados para a Covid-19, e também para suprir as necessidades de substituição de 

máquinas que encontram-se em mau estado de funcionamento e são equipamentos imprescindíveis para as 

atividades de limpeza e higienização das UBS´s.    

4.2.3. Atendendo a necessidade da Secretaria Municipal de Esportes/Cultura em lavar uniformes, coletes de treino 

e vestuários usados pelos alunos da Escola de Talentos e demais materiais que são lavados na secretaria 

(cortinas, tapetes, toalhas), tendo em vista que a máquina que era usada para estas atividades estragou e não 

tem mais conserto, se faz necessária a aquisição de uma máquina de lavar automática destinada  a esta 

secretaria.  

4.3. A aquisição dos itens 24 ao 30, são necessários para atender as necessidades de implantação do Centro Dia do 

Idoso no Município. Estes itens no Pregão Presencial  007/2020 acabaram desertos, e por isso da  necessidade 

de nova tentativa de aquisição via Pregão Eletrônico.  A aquisição de caixa de som, microfone, telefones sem 

fio, tela de projeção, e da máquina de costura, é necessário para o desenvolvimento das atividades, oficinas e 

demais ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social e CRAS (Centro de Referência 

em Assistência Social).   

4.4. Os valores máximos de cada item foram definidos através do preço médio obtido entre orçamentos, Banco de 

Preços e contratos deste  e de outros municípios, que seguem em anexo a este Termo de Referência. 

4.5. Servidores responsáveis pela cotação de preços: Cezar Augusto Soares, Carla Sabrina Rech Malinski, 

Alexsandra Beatriz Trento e Fernanda Scherer Marzec. 

 

3- CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO DO OBJETO   

3.1.  O prazo de entrega do objeto será de 15 (quinze) dias uteis, a contar da data de recebimento do 

Requerimento de Compra, emitida pela Secretaria Municipal solicitante, em local indicado pela mesma.   

3.2.  O requerimento mencionado nos subitens anteriores deverá conter as seguintes informações: 

Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

Discriminação dos itens a serem adquiridos; 

Local onde serão entregues os itens; 

Prazo para entrega; 

Quantidade e medidas dos itens, quando for o caso; 

Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
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4.  DA GARANTIA  

4.1  Os equipamentos dos lotes 01 e 02 deverão vir acompanhados com termo de garantia mínima de 12 (doze) 

meses.     

4.2  A garantia deverá incluir a substituição do material defeituoso no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

corridos a contar da comunicação do fato, sem qualquer ônus para o Município.  

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA  

5.1. São Obrigações da CONTRATANTE:  

5.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel execução do 

contrato. 

5.1.2. Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no decorrer da execução do contrato. 

5.1.3. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com as normas orçamentárias financeiras 

em vigor.  

5.1.4. Definir o local de entrega dos materiais. 

5.1.5. Fiscalizar o cumprimento das obrigações, no que se refere à execução do objeto.  

5.1.6. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades observadas nos materiais. 

5.2. São Obrigações da  CONTRATADA: 

5.2.1. Entregar o objeto no tempo, lugar e forma estabelecidos no edital e seus anexos. 

5.2.2. Proceder à substituição do produto com defeito, por outro em perfeito estado, sem ônus para o Município; 

5.2.3. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados nos incisos do § 1o do art. 57 da Lei no 8.666/93. 

5.2.4. Entregar o objeto por sua exclusiva conta e responsabilidade e em perfeitas condições. 

5.2.5. Responder por todos os vícios e defeitos dos materiais. 

5.2.6. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários. 

5.2.7. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações 

decorrentes da aquisição. 

5.2.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 

do contrato. 

5.2.9. Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao Município, a preposto seu 

ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do serviço, objeto deste termo de 

referência, não cabendo à Administração, em hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos, 

indiretos ou lucros cessantes decorrentes. 

 

6.GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

6.1.  O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado pela Secretaria de 

Administração desta municipalidade. 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 028/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2020 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 

 

OBJETO:   Aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinados ao Posto de 

Identificação, e para atender as necessidades das demais Secretarias municipais, deste 

município de Planalto-PR, visando viabilizar as ações e atividades desenvolvidas pelos 

mesmos 

 

ANEXO – II 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

(papel timbrado da licitante) 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se houver), 

inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, RG.................., 

CPF.................., (endereço), vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico nº 

028/2020 em epigrafe que tem por objeto a Implantação de Aquisição de equipamentos e materiais permanentes 

destinados ao Posto de Identificação, e para atender as necessidades das demais Secretarias municipais, deste 

município de Planalto-PR, visando viabilizar as ações e atividades desenvolvidas pelos mesmos, em atendimento a 

as Secretarias e Departamentos do Município, conforme segue: 

 

Item Especificação Marca Unidade Quantidade Valor Unitário 

R$ 

1 xx xx xx xx R$ 

2 xx xx xx xx R$ 

 

Informar Valor total R$... 

 

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública de 

PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos. 
 

 

.............................................................................., ........, ................................... de 2020. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 028/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2020 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 

 

OBJETO:   Aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinados ao Posto de Identificação, e 

para atender as necessidades das demais Secretarias municipais, deste município de Planalto-

PR, visando viabilizar as ações e atividades desenvolvidas pelos mesmos 

 

 

 

ANEXO - III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

 

Á pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2020 

 

 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na ............................................, 

através de seu representante legal infra-assinado, que:  

 
(     ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de 

pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, 

bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

 
*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 9.854/99, que 

não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 

(dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar 

tal situação no mesmo documento). 

 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

 

3) Declaramos para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou 

dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9º da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993.  

 

4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados 

por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., Portador(a) do 

RG sob nº ................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo 

é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura da Ata de 

Registro de Preços/contrato. 
 

5) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, 

bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o 

seguinte endereço: 
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E-mail: 

Telefone: () 

 

6) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de 

Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

 

7) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 

n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços/contrato, 

referente ao Pregão Eletrônico n.º Nº 028/2020 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

 

 

 

.............................................................................., ........, ................................... de 2020. 

Local e Data 

 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 028/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 112/2020 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 

 

OBJETO:   Aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinados ao Posto de Identificação, e 

para atender as necessidades das demais Secretarias municipais, deste município de Planalto-

PR, visando viabilizar as ações e atividades desenvolvidas pelos mesmos 

 

ANEXO – IV 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, com sede à Praça São Francisco 

de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, inscrito no CPF sob o nº 815.418.219-04 e abaixo assinado, doravante 

designado CONTRATANTE e de outro .........  , inscrita no CNPJ sob o nº .............. , com sede na cidade de............... , neste 

ato representado pelo(a) Sr.(a)............., portador do CPF nº ................, doravante designada CONTRATADA, estando as 

partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente contrato em decorrência da 

licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 028/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

O objeto do presente termo é Aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinados ao Posto de Identificação, e 

para atender as necessidades das demais Secretarias municipais, deste município de Planalto-PR, visando viabilizar as 

ações e atividades desenvolvidas pelos mesmos 
 

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como ao Edital nº 028/2020 

– pregão eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

 

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$.....(....). 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente contrato será 

de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e necessários para a completa 

execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 

 

Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal, acompanha das 

CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônico 

para a conta bancária da Contratada indicada pela mesma. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações 

assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, em 01(uma) 

via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das responsabilidades 

assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem implicará na aprovação definitiva do recebimento 

da mercadoria. 
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PARÁGRAFO QUARTO – Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE, o pagamento 

será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da 

irregularidade. 

 

PARÁGRAFO QUINTO – As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, no endereço 

descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente. 

 

PARÁGRAFO SEXTO – Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o pagamento será 

efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO – A Administração Municipal não está obrigada a contratar todo quantitativo de serviços/materiais 

constantes neste contrato. 

 

PARÁGRAFO OITAVO – Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital 028/2020 – pregão eletrônico e 

consequente contrato, são provenientes dos recursos livres. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação: 

  

DOTAÇÕES 

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

00300 02.103.04.122.0402.2007 4.4.90.52.00.00.00000 

02730 11.133.20.606.2001.2057 4.4.90.52.00.00.00000 

02360 10.143.08.244.0801.2018 4.4.990.52.00.00.00936 

02391 10.143.08.244.0801.2018 4.4.90.52.00.00.01037 

02392 10.143.08.244.0801.2018 4.4.90.52.00.00.01038 

01760 09.126.10.301.1001.2027 4.4.90.52.00.00.00000 

 
PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certidões 

comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. A 

CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital 

(Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho). 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão reajustados. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 

no Artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO  

 

2. O objeto deste contrato deverá ser entregue de acordo com a especificação de cada item objeto do ANEXO I, em até 15 

(quinze) dias úteis, após o recebimento da solicitação/requerimento formal da Secretaria solicitante. 

3.  
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4. PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência do presente contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a 

partir da assinatura do mesmo. 

5.  

6. CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO / OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

7.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Entregar o objeto no tempo, lugar e forma estabelecidos no edital e seus anexos. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Proceder à substituição do produto com defeito, por outro em perfeito estado, sem ônus para o 

Município; 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao 

objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1o do art. 57 da Lei no 8.666/93. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - Entregar por sua exclusiva conta e responsabilidade e em perfeitas condições. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - Responder por todos os vícios e defeitos dos materiais. 

 

PARÁGRAFO SEXTO - Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações 

decorrentes da aquisição. 

 

PARÁGRAFO OITAVO - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato. 

 

PARÁGRAFO NONO - Responsabilizar-se civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause ao Município, a 

preposto seu ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução do serviço, objeto deste termo de referência, não 

cabendo à Administração, em hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes. 

 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE 

SUSTENTABILIDADE: 

 

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e 

exigências, que deverão ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, 

adotando medidas para evitar o desperdício. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) 

deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do 

consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e 

Água 

 

PARÁGRAFO QUINTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 

execução dos serviços. 

 

PARÁGRAFO SEXTO - Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água. 
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PARÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em especial 

sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas 

ambientais vigentes. 

 

PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou 

estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa. 

 

PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 

observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e 

envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados 

pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas 

fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso 

e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, 

atóxico ou biodegradável. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico 

elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento; 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a 

reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e 

práticas de sustentabilidade, como:  

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de 

documentos; 

 

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função “duplex” (frente e 

verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal. 

b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros de resíduos 

domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em 

áreas não licenciadas. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da CONTRATADA perceber 

o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

 

a) efetuar o pagamento ajustado; 

b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao fornecimento; 

c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

 

a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 028/2020 e 

da Cláusula Primeira deste instrumento; 

b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, incluindo mão-de-obra, 

seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o fornecimento do objeto do Contrato; 

c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes da inobservância da 

legislação em vigor; 

d) atender aos encargos trabalhistas; 

e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus 

representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência dos mesmos; 

f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar necessário;  

g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado, ressalvados os 

casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro 

do prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 

h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 

028/2020, durante a vigência do Contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que se tornar 

inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou 

não, conforme estabelece a Lei de Licitações. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a saber: 

a) Advertência;  

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;  

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, emissão de 

declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e 

inclusão na lista de impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:  

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;  

2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;  

3. Apresentar documentação falsa;  

4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  

5. Não mantiver a proposta;  

6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;  

7. Comportar-se de modo inidôneo;  

8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 

contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites 

máximos 

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado, injustificado o atraso, a Contratada 

incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na 

entrega.  

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa 

do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) 

dias contados da ata de sua convocação; 

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, aplicada em 

dobro na reincidência;  

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento do objeto; 

e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por cada dia subsequente ao 

trigésimo; 

f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do contrato, aplicada em 
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dobro na reincidência; 

g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última prorrogação, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia, 

independentemente das demais sanções cabíveis; 

 

PARÁGRAFO QUARTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a gravidade da 

falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a 

seguir: 

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante e/ou contratado, 

sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao município. 

2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02, assim como em 

decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em 

processo administrativo. 

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 

demais sanções previstas na lei. 

4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso. 

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada responderá pela sua diferença, 

que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada 

judicialmente. 

6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à 

contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 

7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da 

responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de contratar com a 

Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas disposições legais citadas. 

9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 

competente para aplicar a punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões contratuais que se 

fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

 

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de notificação Judicial 

da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses: 

 

a) infringência de qualquer obrigação ajustada. 

b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA. 

c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar qualquer 

direito decorrente deste contrato. 

d)  os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta vier a sofrer 

em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, apenas os 

valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações 

posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código 
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Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

 

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por meio de protocolo. 

Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE 

 

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do Município de Planalto - Pr, 

pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § 1º, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 

Fica assegurado ao Município de Planalto - Pr o direito de revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de 

fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 

que diretamente dele dependam. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 

indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 

contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 

demais interessados. 

 

PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Planalto - Pr. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 

 

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta 

ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem como  sofrerá as penalidades 

previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93. 

 

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações 

decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, 

inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem 

de prejuízos causados a terceiros. 

 

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-mail 

disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assinatura do 

instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura 

Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento. 

 

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será disponibilizada por 
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correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o 

protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 

 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de 

Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem 

que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento 

que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do 

presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PARTES INTEGRANTES 

 

As condições estabelecidas no edital nº 028/2020 – Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela  CONTRATADA, são 

partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações que venham a 

ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais 

como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização da execução do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, competindo 

ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício; 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao gestor do contrato, o titular da diretoria de gestão de pessoas, promoverem todas as 

ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda: 

a) Propor ao órgão competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação, no 

caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 

b) Encaminhar o fato á deliberação superior, com vistas a oficiar aos órgãos públicos competentes para adoção das 

medidas corretivas e punitivas aplicáveis, no caso de haver indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao erário; 

c) Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes á execução do objeto contratado; 

d) Atestar as notas fiscais e encaminhá-las á unidade competente  para pagamento;  

e) Promover o adequado encaminhamento, á unidade competente, das ocorrências contratuais constatadas ou registradas 

pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais medidas pertinentes; 

f) Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual constarão todas as ocorrências 

relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual, com base nas informações e relatórios 

apresentados pelo fiscal; 

g) Propor medidas que melhorem a execução do contrato. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao fiscal do contrato, o servidor Rudinei Paulo Marques Correa, o acompanhamento da 

recebimento do objeto da presente contratação, informado ao gestor do contrato as ocorrências que possam prejudicar o 

bom andamento do contrato e ainda: 

a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinado o que for 

necessário á regularização das faltas ou defeitos observados; 

b) acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, dirimir as duvidas que surgirem no curso da sua vigência do 

contrato e de tudo dar ciência á CONTRATADA, para fiel execução do contato durante toda a vigência do contrato; 

c) sustar, recusar, mandar substituir quaisquer produtos, obras ou equipamentos, que estejam em desacordo com as 

especificações técnicas, e as constantes do termo de referencia, determinando para a correção de possíveis falhas ou 

substituições de produtos em desconformidade com o solicitado; 

d) conferir a execução do objeto contratual, por ocasião da entrega das notas fiscais ou equivalentes, devendo aferir os 

produtos, quando executado satisfatoriamente, para fins de pagamento; 
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e) exigir o cumprimento de todos os itens constantes do anexo I do edital, da proposta da CONTRATADA e das 

cláusulas deste contrato; e 

f) solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que: comprometa a perfeita execução do contrato; 

crie obstáculos á fiscalização; não corresponda ás técnicas ou as exigências disciplinares do órgão; e cujo comportamento 

ou capacidade técnica sejam inadequados á execução do contrato, que venha causar embaraço á fiscalização em razão de 

procedimentos incompatíveis com o exercício de sua função. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou 

dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não elide nem diminui a 

responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 

responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão co-responsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor 

designado para a fiscalização. 

 

PARÁGRAFO SEXTO - Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos considerados inadequados pelo 

gestor. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Por força do contido no art. 68, da Lei nº. 8.666/93, a contratada, por ocasião da assinatura do 

contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo gestor deste contrato, para representá-la sempre que for necessária. 

 

PARÁGRAFO OITAVO - Ao preposto da contratada competirá, entre outras atribuições: 

a) Representar os interesses da  CONTRATADA perante o CONTRATANTE; 

b)  Realizar os procedimentos administrativos junto ao CONTRATANTE; 

c) Manter o CONTRATANTE informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos; 

d) Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato com os esclarecimentos 

julgados necessários; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA SUCESSÃO E DO FORO 

 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, 

na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou 

ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de 

domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber 

notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 

 

 

Planalto - Pr, ....... de ................ de 2020.  

          

   

  

 

 

 

  PREFEITO MUNICIPAL                                              CONTRATADA 

               CONTRATANTE  

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 


